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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí 

autorização para contratar Célio Ciari nas funções de Auxiliar de Ensino 

junto ao Departamento de Ciências Fisiológicas - disciplina 

Anestesiologia, daquela Escola. 

2. Apreciação: Formado pela Faculdade de Medicina do Paraná, o elemento 

indicado tem exercido atividades profissionais junto a várias 

instituições; participou de jornadas para atualização de conhecimentos 

em sua especialidade - Anestesiologia. É membro da Sociedade Brasileira 

de Anestesiologia. 

II - CONCLUSÃO 

Tratando-se de contratação para degrau inicial de carreira, opino 

favoravelmente à indicação de Célio Ciari para exercer as  funções de 

Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de Ciências Fisiológicas - 

disciplina Anestesiologia, da Faculdade de Medicina de Jundiaí.  

São Paulo, 12 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA  

A Câmara do ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do nobre Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Rivadávia Marques Júnior e 

Wlademir Pereira.  

 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1974 

(a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente - Rel. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de novembro de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


